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EXPEDIENTE 

O D.O.M. ~erâ ser encontrado no Departamento de 
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PMM 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem ~ublicadas no Dlârlo Oficial do 
Municlolo, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
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RECLAMAÇOES 

Deverao ser dirigidas por ~!O..~. ao GAB da SeCfetaria Mu
nicipal de Admlmstraçao- SEMAUIPMM, até 8(oito) dias após 
a pubficaçao. 

LEIS 
LEI N° 1.555/2007-PMM 

DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE INSUMOS 
PARA TESTES DE GUCEMIA CAPILAR 
AS PESSOAS PORTADORAS DE 
DIABETES MELUTUS, CADASTRADAS 
NO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍUA, 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MACAPÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Toma-se obrigatório a 
disponibilização para a equipe da saúde da famflia, os 
Insumos em quantidade necessária para uso contínuo à 
realização dos testes de glicemia capilar as pessoas 
portadoras de diabete mellitus cadastradas no 
Programa de Saúde da Famflia, no Município de Maca pá. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Pal~cio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em l 6 de \V\~1 O de 2007. 

DECRETO No 0934, DE 02 DE MAIO DE 2007. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 2 .816.357,59 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município no seu Art. 222, parágrafo (mico, Inciso I , 

Art. 7o, da Lei no 1.544, de 15 de fevereiro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento VIgente, 

Crédito Suplementar no valor d e R$ 2.816.357,59 (Dois 

Milhões, Oitocentos e Dezesseis Mil, Trezentos e 

rtfiSI8 DE IIQUUI t 
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Cinqüenta e Sete Reais e Cinqüenta e Nove Centavos), 3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 3201 - Secretaria Municipal de Melo Ambiente 
R$ 

FOHTJ O&l. 
CÓDIGO o~ o~ ~SP~CIFICAçAO NATURUA VALOR 

Art. 20 - Os recursos necessários à R EC. DESit. 

execuçJo do disposto no artigo anterior, decorrerlo de 0412200102.046 0101 01 Hanut. Admln. da 
anulação parcial ou total de dotações, conforme Anexo 11 S~HAM. 3390.30.00 ~ 

SUI>-Tobl 61.000,00 

constante do presente Decreto. TOTAL 61.000,00 

Art. 30 - Este Decr eto entra em vigor na 3300 - SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO 
3301 - Secretaria Mun. de Assist. Social e do Traba lho 

data de sua publlcaçlo, revogadas as dlsposiç6es em R$ 
FOHTJ OIJ. 

contrário. CÓDIGO OE DI E.SPECiflCAçAO NATURUA VALOR 
REC. DESP 

~ PALÁCIO LAUT:ND~~OS BANHA, 01112200102.055 0101 01 Manutençao do 
em Macapá, 02 de maio e 2007 Conselho TuUJar. 3390.92.00 11..1liiWIQ 

I - Sub-Total 11.100,00 
0812200102.056 0101 01 Hanut. da casa 

JOÃO H~ ~MENTEL Abrigo - Projtlb> 
Hacapi. 3390.112.00 11.000,00 

Prefeik )I l'}f/P de acapá 
3390.113.00 ~ c rm '~~-

Sub-Total 14.230,81 

""~~""" TOTAL 25.330,81 

ALFREDO ~,_.,- RAMÁ(Ho DE OLIVEIRA 
cretário da SEMPLA 3500- SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONÔMICO . . 

3501 - Secretaria Mun. de Desenvolvimento Econômico 
R$ 

FOHTl OIJ. I 

Anexo ao Decreto n o 0934, d e 02 de maio de 2007. CÓDIGO DI o e ESPICiflCAçAO NATURUA YALOrt 

RfC. DESP 

ANEXO I 
0412200102.075 0101 01 Hanutençao Adm. 

da SEMDEC. 3390.39.00 ~ 
SUb-Total 110.060,00 

S UPLEMENTAÇÃO TOTAL 90.060,00 

2000 - GABINETE DO PREFEITO 
2005 - Coordenadoria Municipal da Juventude ANEXO 11 

A$ 

FONTt OBJ. ANULAÇÃO 
CÓDIGO OE DE ESPECIFICAç}.O NATURezA VALOR 

RK. DESP 2000 - GABINETE DO PREFEITO 

144220011112.014 3101 01 Implem. de Pollt. 
2005 - Coordenadoria Municipal d a Juventude 

R$ 
Públicas para • 
Ju.,entude. 3390.39.00 J.l..uul!l 

FOPnt OIJ. 
s .. b-Total 111.151,00 CÓOJGO DE DE ESPfCIFJCAçAO NAT\JRUA VALOR 

REC. DESP 
TOTAL 111.151,00 

0412200102.013 Manut. Adm. da 

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0101 OI Coord. Juventude. 3390.39.00 ~ 

Sub-Total 111.151,00 
2701 - Secretaria Municipal de Administração 

R TOTAL 111.151,00 
FONTI 0111. 

CÓDIGO DE DE ESPECiflCAçAO HATURUA VALOR 
2700- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REC. DESP 
2701 - Secretaria Mu nicipal de Administraçlo 

RS 
0412200102.028 0101 01 Manutençlo 

Adm. da SEMAD. 3190.92.00 I!..1QLU 
FOHTJ OIJ. 

Sub-Total 84.1011,46 CÓDJGO o~ DI ESPECifiCAçAO NATURI!ZA VALOR 
REC. OESP. 

TOTAL 114.1011,46 

0412200102.0211 0101 01 ManutençJo Adm. 

I I 
daSEMAD. 3390.311.00 I!..1QLU 

Sub-Total 84.108,4 6 

TOTAL 84.1011,46 

3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 3101 - Secretaria Municipal de Obras 

R$ 3101 - Secretaria Municipal de Obras 
FONTI OaJ. R$ 

CÓDIGO OE DE ESPECIFJCAçAO NATUR.!ZA VALOR FOHTJ 0111. 

RIC. DESP CÓDIGO DE DE ES,fCifiCAçAO NATUREZA VALOR 
REC. DESF 

041220010l.043 0101 01 Manut. Ac!m. da 
SfMOII .. 3390.112.00 :UJ Qiii,ZJ 041220010l.043 0101 01 ManutençAo Adm. 

SUb-Total 343.090,23 da SEMOS. 3390.39.00 ;J~J llill ZJ 
04U200701.003 0101 01 Constr ., A.mpl ., e Sub-Total 343.090,23 

Ref. de Pr6dlos e 0412200701.003 Constr., Ampl ., e 
Pr6p. H<lnldpals. 4490.9l.OO :u..HJ.9 0101 01 Ref. de Prldlos • 

SUb-Total 32.543,59 Pr6p. Hunldpais. 4490.51.00 ~ 
1545100712.044 0101 01 Oe$en'll. • Manut. Sub·Total 32.543,59 

da lnfra· Estrvt. 1545100712.044 0101 01 Ouen'!l. • Manut. 
Urbana Suburt>. da lnf111-Estrut. 
elo Hunldplo. 3390.92.00 J,2JIII,ZM,IIII Urt>ana e Suburt>. 

Sub-Total 1.980.284,00 do Munldplo. 3390.39.00 1,2JIII,ZM,IIII 
1751200712.045 0101 01 Ocsen'll. e Manut. Sub-Total 1.980.284,00 

da lnfra·fstrut. 1751200712.045 0101 01 Oes\nv. e Manut. 
Urbana Hacapi. 3390.112.00 III,ZII2.~11 da 1nfra-Estrvt. 

Sub-Total 1111.7119,50 Urt>ana Macap,, 3390.39.00 IU,ZIIi .~ll 
Sub-Total 1111.789,50 

TOTAL 2.537.707,32 
TOTAL 2.537.707,32 

,\ f l Sfiu l QI\Q U I ·o l 
- "liiiJII[wu!t ' 
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3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE PAlÁCr, LAUIU'l_ DOS SANTOS 
3201 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

R$ 
BANHA, em Macapá, f: de m' 2007. 

FONTI OIJ. /, ~ CÓDIGO DE D! fSPECIFJCAç.f.O NATUREZA VALOR 
JO - g lê_~ PIMENTEL R EC. DESP 

Pre MuJlicírfd_ãe acapá 
0412200102.046 Manutençlo Admin. 

'tt. - -· 0101 01 

ALFRED*llj} ~if::~O DE OLIVEIRA 
da SEMAM. 3390.39.00 ~ Sub-Total 30.000,00 

1854200922.048 0101 01 Monitoramento dos 
Rec. Ambientais do ecretário da SEMPLA 
Munldplo. 3390.30.00 1l!.lii!IIJ!g 

Sub-Total 10.000,00 Anexo ao Decreto n° 0939, de 04 de maio de 2007. 1854300902.049 0101 01 Preserv. e Conserv. 
de Rec. Ambientais 
do Munldplo. 3390.30.00 16.000,00 ANEXO I 3390.39.00 ~ 

SUb-Total 21.000,00 SUPLEMENTAÇÃO 
TOTAL 61.000,00 

2000 - GABINETE DO PREFEITO 

3300 - SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO 
2001 - Gabinete do Prefeito 

lU 
3301- Secretaria Mun. de Assist. Social e do Trabalho FONTI OIU. 

R$ CÓDIGO DE DE ESPECII'ICAç.f.O HATURfZA VALOR 
FONTI OBJ. REC. DESF CÓDIGO DE DE ESPECIFJCAçi.O NATUREZA VALOR 

REC . DESP. 0412200102.002 0101 01 Manut. Admln. 
da GABI. 3390.39.00 :i!liiiU,!!II 

0812200102.055 0101 01 Manutençlo do Sub-Total 546.072,00 
Con5elho Tutelar. 3390.39.00 .1.l...1!!!!.JI 

Sub-Total 11.100,00 TOTAL 546.072,00 
0812200102.056 0101 01 Manut. da Casa 

Abrigo - Projeto 
Macap~. 3390.39.00 .1UJ!!..ll ANEXO II Sub-Total 14.230,81 

TOTAL 25.330,81 
ANULAÇÃO 

2000 - GABINETE DO PREFEITO 

3500- SECRETARIA MUN. DE DESENV. ECONÔMICO 2001 - Gabinete do Prefeito 
R 

3501 - Secretaria Municipal de Desenv. Econômico FONTl OBJ. 
R$ CÓDIGO DE D! ESPECIFJCAç.f.O NATUREZA VALOR 

FONTI OBJ. 
CÓDIGO ESPECIFJCAç.f.O REC. DESF DE DE NATUREZA VALOR 

REC. DESP. 2884600190.001 0101 01 Partldpaçllo no 
Capital Social 

2060600302.077 0101 01 Desenvolvimento do das Empresas. 459D.65.00 Zz:J ,II~M!! 
Setor Primário. 3390.39.00 2.!!&li!!.!!!! sub-Total 273.036,00 

Sub-Total 90.060,00 
TOTAL 273.036,00 

TOTAl 90.060,00 

~Pt 
9000- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9001 - Reserva de Contingência 

R 
fONTI DBJ. 

CÓDIGO DE D! ESPECIFlCAÇÁO NATUREZA VALOR 
R EC. DESF 

9999999999.999 0101 01 Reserva de 
Contingência 9999.99.99 n;MJiio!!!! 

DECRETO NO 0939, DE 04 DE MAIO DE 2007. Sub-Total 273.036,00 

TOTAL 273.036,00 
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 546.072,00 E DÁ 

o I 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O E C RETO N.o JC3'it2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
o PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
no uso de suas atribuições legais que lhe são 

Municipio no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I, conferidas pelo Art.222, Incisos I eii da Lei 
Art. 7°, da Lei no 1.544, de 15 de fevereiro de 2007. Orgânica do Municiplo de Macapá; 

CONSIDERANDO os termos da Lei 

DECRETA: Complementar no 033/2005, datada de 25 de 
janeiro de 2005; 

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento CONSIDERANDO o que consta nos 

Vigente, Crédito Suplementar no valor de autos do Memorando no 082/2007 -R$ 546.072,00 
DVSCZ/SEMSA/PMM, datado de 10 de abril de 

(Quinhentos e Quarenta e Seis Mil, Setenta e Dois Reais), 2007. 
conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 

O E C RETA: 

Art. 20 - Os recursos necessários à Art. 1 o - NOMEAR os servidores: RILDO 
execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de MARTINS DA COSTA - Agente de Endemias -
anulação parcial ou total de dotações, conforme Anexo II FUNASA Presidente, Membros: MANOEL DE JESUS 

PONTES SILVA, Agente de Endemias - FUNASA; 
constante do presente Decreto. LUIZETE DA SILVA SUSSUARANA, Agente de 

Endemias - SEMSA e LUCIMAR ABREU DE BRITO, 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor Agente de Endemias - FUNASA, para sob a 
Presidência do primeiro, constituirem a Comissão 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em da Auditoria Interna da Secretaria Municipal de 
contrário. Saúde - SEMSA. no prazo de 30 dias. 

flflS A DE IIIQUlWQ 1 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PUBLIQUE-SE E 

Pa~o LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em .... ... ...... de .. ~ .. de 2007. 

Publicado ne$_Sec etarla Municipal de 
Adminlstra~o, aos ~. dias do mês de 
...... ~ ..... fe2007 . . 

~~L 
SOLAINE NAZ~RÉ LEITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-INTERNA-

DECRETO NO j039 / 2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições l egais que lhe são 
conferidas pelo Art .222, i ncisos I e V da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos aut os do Processo Administrativo 
n ° 20.01.0091/2007 - GAB/GABI/PMM, datado de 
10 de janeiro de 2007 e Ofício n o 146/ 2007 -
GAB/ POLITEC, datado de 05 de janeiro de 2007. 

O E C RETA: 

Art . 1° - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ - POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA, o servidor IRALDO MENDES 
DA ROCHA, matrícula n ° 999408-1, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Município de 
Macapá Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Motoris ta Oficia l , Classe A, 
Nív e l 01, lotado n a Secretaria Munic ipa l de Saúde -
SE MSA, sem õnus para esta Municipalidade. 

Art . 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 01 de f everei ro d e 2007, revogadas 
as d isposições em contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Pal ácio LAURit\100 DOS SANTOS BANHA, 
em .~~- --· . ... de ...... ~ ........ . ........ d e 200 7 . 

JOÃO~~~~~~~ 
PREFEIT 

Publica nesta ecretaria Municipal de 
Adminis tração, aos .J.S... .. dias do mês de 
.~ .... d e 2007. 

_{ 

soLAINE_NAZARE L ITE SUSSUARAN A MART!NS · ift;' .:.c~.\-:L-
SECRETARIA MU CIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

- I NTERINA -

O E C RETO No.l038/2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, incisos I e V da lei 
Orglnica do Município de Macapá, e considerando 
o que consta nos autos do Memo 013/2007-
Gabinete do Secretario de Obras/SEMOB, datado 
de 22 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR A VIAGEM do Servidor 
JOÃO DE SOUZA TRAJANO Secretário Municipal 
de Obras, com vencimento Instituído pela Lei 
Complementar n° 036/2006 - PMM de OS de 
junho de 2006, que se deslocou de Macapá - AP 
sede de suas atividades até o Distrito de São 
Joaquim do Pacuí, com finalidade de fazer 
levantamentos de Ramais Vicinais e Prédios 
Públicos Municipais, no período de 05 a 08 de 
abril de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publlcaçlo, revogado as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURIN SANTOS 
BANHA,.JJ;;: ...... de ..•. l1,1oA..,.4, I:J.4~ 

Publicado nes de 
Administração, ao. de 

.~ ... de2007~. k 
SOLAINE NAZARÉ ARANA MARTINS 

SECRETÁRIA MU OMINISTRAÇÃO -
INTERINA-

O E C RETO N. 0 J04,0 /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICI PAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V, da Lei 
Orgânica do Município de Macapá, e considerando o 
que consta nos autos do Processo Administrat ivo 
n o 20.01.0637/ 2007 - GAB / GABI/ PMM, datado d e 
16 de fevereiro de 2007 e Oficio n. 0 029/ 2007 -
COGEM / PMM, datado de 16 d e fevereiro de 2007 . 

O E C RETA: 

Art. 1 0 - HOMOLOGAR O AFASTAMENTO 
do servidor HÉLIO DOS SANTOS SILVA, Controlador 
Geral do Município, com remuneração em subsidio, 
instituído pela Le i Complementar n° 036/ 2006 -
PMM, datada de OS d e junho d e 2006, para 
tratamento de saúde, no pe r íodo d e 21 de fevereiro 
a 07 de março de 2007. 

Art . 2° - Este Decreto entra em v igor a 
contar da data d e sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

j Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.... S?. ... .. de .. ~ ........... de 2007 . 

df. lltiYlVQ f 
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Publicado nesta Se etaria Municipal de 
Administr~ão, aos • .J~.. ... dias do mês de 
... ~ ..... ... de2007. 

SOLAINE NAZAR~bNA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-INTERINA -

D E C RETO N. 0 J041 /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos I e V da Lei 
Orgânica do Município, e o que consta nos autos do 
Processo Administrativo n° 20.01.0637/2007 -
GAB/GABI/PMM, datado de 16 de fevereiro de 
2007 e Ofício n. 0 029/2007 - COGEM/PMM, datado 
de 16 de fevereiro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO do 
servidor CHRISTOPHER CAMARÃO MOTA, 
Subcontrolador Geral do Município, que respondeu 
cumulativamente pelo Controlador Geral do 
Município, que esteve afastado de suas atividades, 
por motivo de tratamento de saúde, durante o 
período de 21 de fevereiro a 07 de março de 2007. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

. L 
SOLAINE ~AZAR . ~ITE S~SSUARANA MARTI!'S 

SECRETARIA ~E ADMINISTRAÇAO 
-INTERINA-

DECRETO N .0 J0'-12. /2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos autos do Processo Administrativo 
n° 220129/2007 - GMM/PMM, datado de 23 de 
fevereiro de 2007. 

O E C RETA: 

Art. 1° - FAZER RETORNAR às suas 

atividades funciona is, a partir do dia 23 de 
fevereiro de 2007 o servidor CHRYSLER DAVYS 
BARBOSA DA LUZ, matrícula n. 0 100098-5, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Muni cípio de Macapá Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de Guarda 
Municipal, Classe A, Nível 06, l otado na Guarda 
Municipal - GMM, que encontrava-se de Auxílio 
Reclusão, cedida através do Decreto n.o2445/2006 
- PMM, datado de OS de dezembro de 2006. 

Art . 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos Jg..... dias do mês de 
...... ~ ....... de2007. 

L l 
SOLAINE_NAZARf LEITE SUSSUARANA MART!NS 
SECRETARIA MÚNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

-INTERINA-

DE C R E TO N"J04lf /2007 - PMM 

O Prdeito Municipal de Macapá, usando das 
atribuiç6es que lhe são conferidas pelo art. 222, I t V da Lei 
Orgânica do Município e considerando o que consta no Ofít"io o• 
078/2007, datado de J3 de março de 2007. 

DECRETA: 

Art.l" - AUTORIZAR a viagem dos servidores JOSt 
DOMINGOS DOS SANTOS e ANTONIO SERGIO DOS SANTOS 
NERY, membros do Conselho de Admlnistraçllo, da Fundaçlo 
Macapá Previdência, para viajnem de Macapá, sede de Sllll5 

atividades, até a cidade de Uberlândia - MG, para partidpartm do 
t• Seminário Sudeste de Regime Próprio de Previdência Social, no 
período de 27 aJI de março de 2007. 

Art.2"- Este Decreto entra em vigor na dat11 de sua pubUuçilo, 
revogadas as disposições em cont 

de 

e Acaçilo, aos.~.9. .... 

....... ~'-'-" ..... ' 
Solaiae Nazaré Leite Sussuar11na Martins 

Secretária Municipal' de Administraçilo - Interina 

DECRETO N.0 ..\Olf3 /2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.222, Incisos I e V da lei 
Orgânica do Município de Macapá e, considerando o 
que consta nos autos do Processo Administrativo 
no 220129/2007 - GMM/PMM, datado de 23 de 
fevereiro de 2007. 
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O E C RETA: 

Art. 1° - FAZER CESSAR a Concessão do 
Auxílio Reclusão ao servidor CHRYSLER DAVYS 
BARBOSA DA LUZ, matrícula n. 0 100098-5, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional Guarda Municipal, 
Classe A, Nível 06, atribuída através do Decreto n.o 
2445/2006 - PMM, datado de OS de dezembro de 
2006. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 23 de fevereiro de 2007, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-
SE . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
.. Ji ... de ... ~ ........... de 2007. 

Publicado nesta cretaria Municipal de 
Administ~ção,aos ... J~... dias do mês de 
... . ~ ....... de2007. 

Ll 
SOLAINE NAZ~É LEITE SUSSUARANA MARTINS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
-INTERINA-

DECRETO N~/2007-PMM 

O Prefeito Muniripal de Maca pá, usando d~ suas atribuiçõe> que lhe 
são conferidu pelo Arl. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do 
Municipio. 

DECRETA 

Art. I"· EXONERAR CARLOS HERINQUE DA SILVA NERY, do 
Cargo de Provimtnto em Comissio de Diretor Técnico, 
correspondente ao Código DAS. I O 1.2, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Empresa Municipal de 
Urbanização de Macapá- URBAM, a partir do dia 1710512007. 

Art. r· Este Decreto entra em vigor a partir de 17 de maio de 2007, 
revogadas as disposições em contrário. 

•. Palácio LAURINDO 
~ ...... deZ.QQ:f-

PublicJidO na Se etaria de Administração, aosJ:i .... dias 
do mis de~ ...... d ..... . 

DE C RETO N~/2007 - PMM 

O Prefeito Municipal de Maca pá, usando de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do 

DE C RETA : 

Art. t• . NOMEAR TARCIANE NORÚES LIMA, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comisslo de Diretor Técnico, 
correspondente ao Código DAS. 101.2, do Grupo de Direçlio e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Empresa Municipal de 
Urbanização de Maca pá - URBAM, a partir do dia 1710512007. 

Art. r. Este Decreto entra em vigor a partir de 17 de maio de 2007, 
revogadas as disposições em contrário. 

- Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA,J.~ ..... de 
.~ ..... deR«.>.~ 

Publicl\l!o na Se.s,r!~a Administração, aos.JJ~ ... di»s 
do mês de.~ .... de~ r 

k ~7 ~,/,yif;à,/ko .. . 
~PôsPÂêHECO 
Diretor - Presidente/URDAM 

O E C RETO N°JoS0/2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 51, da Lei Orgânica do 
Município de Macapá, c/c o disposto no Art. 5° da Lei 
Complementar no 036/2006, datada de 05 de junho 
de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar n° 033/2005 - PMM, de 29 de janeiro 
de 2005, que trata da Estrutura Administrativa da 
Administração Direta do Município de Macapá, 

O ECR ETA: 

Art. 111 - NOMEAR CLEIDE CORDEIRO 
CARNEIRO ALBUQUERQUE, para o Cargo de Secretária 
da Comissão de Gestão do Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério Público 
do Município de Macapá, código CC-01, do Grupo de 
cargo Comissionado da CGPC/SEMED, a contar do dia 
02 de abril de 2007. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de abril de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 2.2.. de t'\.U.-o.J.-o de 2007. 

Publicado nesta Sec etaria Municipal de 
Administrasão, ao~ .. dias do mês de 

... ~;(? ....... d~e07. 1 

. . I 
~-u ... ~~""--~~-

SOLAINE NAZARÉ EITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Municlpio. 

Q\lllUi.Hl E 
.tSUO'Wil • C lltt 

Interina 
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O E C R E TO NO l CS..\./2007 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Art. 222, Incisos I e 51, da lei Orgânica do 
Município de Macapá, c/c o d isposto no Art. so da Lei 
Complementar n° 036/2006, datada de OS de junho de 
2006, que alterou d ispositivos da lei Complementar no 
033/2005 - PMM, de 29 de janeiro de 2005, que trata 
da Estrutura Administrativa da Administração Direta do 
Município de Macapá, 

O EC RETA: 

Art. 111 - NOMEAR UUAN LUCIA PIMENTEL 
MELO, para o Cargo de Confiança, correspondente ao 
código FG - 01, do Grupo de Função Gratificada da 
CGPC/SEMED, a contar do dia 02 de abril de 2007. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a 
contar do dia 02 de abril de 2007, revogadas as 
disposições em contrár io. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 22. de ~ de 2007. 

JOÃO HEfi;NiJmolj~~tít;ij~,.rn,.,-.~ 
PREFEITO DO 

Publicado nesta cretaria Municipal de 
Administração, aos1;.. .. dias do mês de ~.1;4 ......... .. 
de 2007. 

;, ... I 
'-'· '""-<f- '"'.~ ~ -

SOLAINE NAZARÉ LEITE SUSSUÀRANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Interina 

DECRETO No·! OS;?, / 2007- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atnbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, incisos I e 51, da Lei Orgânica do Município de Macapá, c/c 
o disposto no Art. so da Lei Complementar n° 036/2006, datada 
de 05 de junho de 2006, que alterou dispositivos da Lei 
Complementar no 033/2005 - PMM, de 29 de janeiro de 2005, 
que trata da Estrutura Administrativa da Administração Direta do 
Município de Macapá, 

Considerando os termos do Ofício n° 202/2007 
- GAB/SEMUR, datado de 04 de maio de 2007, da Secretaria 
Municipal de Manutenção Urbanística/SEMUR, 

DECRETA: 

Art. 1• - EXONERAR A PEDIDO MÔNICA 
MAGALHÃES BARBOSA, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura 
Municipal, matrícula n° 050114-0, ocupante da categoria 
Funcional de Bióloga, do Cargo de Chefe da Divisão de 
Comunicação e Educação para a Limpeza Pública, código CC-O 1, 
do Grupo de cargo Comissionado da Secretaria Municipal de 

Manutenção Urbanística/SEMUR, a contar do dia 02 de maio 
de 2007. 

Art. 22 - Este Decretxl entra em vigor a contar 
do dia 02 de maio de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
22 de~ de 2007. 

JOÃO HENRIQ 
PREFBTO DO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos22. .dias do mês de .. ~.... .... .. de 
2007 

SOLAINE NAZAR.É L k~~~b~ MARTINS 
SECRETÁRIA MUNIOPto~ ~1DMINISTRAÇÃO- Interina 

DECRETO NO 1.048, DE 21 DE MAIO DE 2007. 

ABRE NO ORÇAMENTO VI GENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 112.237,34 E DÁ 
OUTRAS PROVI DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICI PAL DE MACAPÁ, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei OrgSnlca do 

Município no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I e 

Art. 7o, da Lei n° 1.544, de 15 de fevereiro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1 o - Fica aberto no Orçamento VIgente, 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 112.237,34 

(Cento e Doze Mil, Duzentos e Trinta e Sete Reais e Trinta 

e Quatro Centavos), conforme o Anexo I constante do 

presente Decret o. 

Art. 20 - Os recursos necessár ios a 

execução do disposto no artigo anterior, decorrerão à 

conta de excesso de ar recadação, nas fontes 10 e 11, 

conforme permissivo legal contido no artigo 43, § 1°, 

Inciso II da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 

e Convênios n21 014/ 06-GEA/ PMM e 807876/ 2005-

FNDE/ PMM. 

Art. 3° - Est e Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em Macapá, 21 de maio de 2007 • 
. --............. 

.....--:~~ 
EURY SALLES FARIAS 

Prefeito do Mu I ~Ma á em Exerdclo 
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Anexo ao Decreto no 1.048, de 21 de maio de 2007. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2000 - GABINETE DO PREFEITO 
2001 - Gabinete do Prefeito 

I'ONtl ..... 
CÓDIGO ... DI ESP!CIFICAÇÃO 

RI C. DlS~. 

0412200102.002 0210 36 Hanut. Admin. 
do GABI. 

Sub-Total 

TOTAL 

NATUREZA 

33110.311.00 
44110.52.00 

3000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3001 - Secretaria Municipal de Educaç~o 

..oNTt OaJ. 

CÓDIGO DI 

RICo 

1236100402.038 0211 

TOTAL 

DI 

ou•. 
56 

ESPECIFICAÇÃO NATUR!ZA 

lmplem. de 
Acordos com 
Entld.Nadonals e 
Intemadonats. 33110.30.00 

33110. 311.00 
SUb· Total 

DECRETO N° 1.053, DE 24 DE MAIO DE 2007. 

RS 

VALOR 

32.384,00 
~ 
70.000,00 

70.000,00 

R 

VALOR 

26.115,21 
J.A.l.U..U 
42.237,34 

42.237,34 

ABf.tE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 1 .145.501,79 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

no uso das atribuições que lhe confere a lei Orgântca do 

Munldpio no seu Art. 222, parágrafo único, inciso I e Art. 

7°, da lei n° 1.544, de 15 de fevereiro de 2007. 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto no Orçamento 

Vigente, Créd ito Suplementar no valor de 

R$ 1.145.501,79 (Um Milhão, Cento e Quarenta e Cinco 

Mil, Quinhentos e Um Reais e Setenta e Nove Centavos), 

conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 
Art. 2° - Os recursos necessár ios a 

execução do disposto no artigo anterior, decorrer~o à 

conta de excesso de arrecadação, , conforme permissivo 

legal contido no artigo 43, § 1o,inciso U da lei Federal 

n° 4.320,de 17 de março de 1964 e Convênios 

n21 1479/03-MS, 1012/03-FUNASA, 159/03-

FUNASA/PMM. 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as d isposições em 

contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 

BANHA, em Macapá, 24 de maio de 2007. 

Anexo ao Decreto no 1.053, de 24 de maio de 2007. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

3400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3401 - Fundo Municipal de Saúde 

RS 
FONn Olll. 

CÓDIGO Df Df ESPfCIFICAÇAO NATUREZA VALOR 
RfC. DESJ 

1030200701.004 Investimento 
0211 57 em Saúde. 44!10.51.00 1100.000,00 
0 211 58 44!10.51.00 104.314,43 
0211 511 44110.51.00 Ul,lll.a!l 

SUb· Total 1.145.501,711 

TOTAL 1.145.501, 711 

DECRETO N° 1.049, DE 21 DE MAIO DE 2007. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 800.800,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 

uso .das atribuições que lhe confere a lei Orgânica do 

Munidpio no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I, Art. 

7o, da lei n° 1.544, de 15 de fevereiro de 2007. 

DECRETA: 

Art. 1° -Fica aberto no Orçamento Vigente, 

Crédito Suplementar no valor de R$ 800.800,00 

(Oitocentos Mil e Oitocentos Reais), conforme o Anexo I 

constante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à 

execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de 

anulação parcial ou total de dotações, conforme Anexo II 

constante do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publlcaçlio, revogadas as d isposições em 

contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em Maca pá, 21 de maio de 2007. 

l -z_ ---4--/ 
EURY SAll 1=ARIAS "' 

Prefeito do Mun ' e Maca m Exercido 

Anexo ao Decreto n° 1.049, de 21 de maio de 2007. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

1000 - CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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1001 - Câmara Municipal de Macapá 3300 - SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO R 
3301 - Secretaria Mun. de Asslst. Social e do Trabalho fOHTI OOJ. 

R$ CÓDIGO DE DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR fiOHTl OaJ. 
RI! C. DESP 

CÓDIGO DI DE ESPECIFICAÇÃC NATUREZA VALOR 
0103100012.001 0101 01 Manutençlo das RIC. OESP. 

Atlv. da C&mara. 3390.36.00 100.000,00 
3390.39.00 300.000,00 0812200102.050 0101 01 Manut. Adm. da 
3390.92.00 UII.IISIII.IIII SEMAST. 3390.14.00 10.000,00 

Sub· Total S20.000,00 3390.39.00 25.000,00 
4490.52.00 UJliiQ.IIII 

TOTAL 520.000,00 Sub· Total 50.000,00 

TOTAL 50.000,00 
2400 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2401 - Controladorla Geral do Munlciplo 3300 - SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO R 

fONTI DIJ. 3303 - Fundo Municipal de Assistência Social 
CÓDIGO DE DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR Rt 

I<EC. DI.SP 
fONfJ OIJ. 

CÓDIGO DE DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
0412200102.020 0101 01 Manutençlo uc. DESP. 

Adm. da COGEM. 3190.92.00 ll..®.IIJIIl 
Sub· Total 25.000,00 0824300812.062 0101 01 Asslst. a Criança 

e Adolescente. 4490.52.00 ~ 
TOTAL 25.000,00 Sub· Total 4.800,00 

0824400802.063 0101 01 Atendlmenlo a 
Famllla. 4490.52.00 6JI®.ll.ll 

3300 - SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO Sub-Total 6.000,00 

3301 - Secretaria Mun. de Asslst. Social e do Trabalho TOTAL 10.800,00 
R~ 

PONTI OOJ. 
CÓDIGO DI DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANÍSTICA 

tlEC. DISP 3601 - Secretaria Municipal de Manutenção Urbanfstlca 
R$ 

0812200102.050 0101 01 Manut. Adm. da PONTI OBJ. 
5EMA$T. 3390.92.00 ~ CÓDIGO DI DI ESPECIFICAÇÃO Sub·TDtal 50.000,00 NATUREZA VALOR 

ltii!C. DfSP. 

TOTAL 1/\ 50.00'!;90 0412200102.079 0101 01 Manut. Admln. 
da SEMUR. 44110.51.00 li:i 11!111 1111 

3300 - SECRETARIA MUN. DE ASSIST. SOCIAL E DO TRABALHO 
Sub• Total 195.000,00 

3303 - Fundo Municipal de Assistência Social TOTAL 195.000,00 
R 

~ 
,ONTI Olll. 

CÓDIGO DE DE ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
I<EC. OI$P 

0824300812.062 0101 01 Asslst. a Criança 
e Adolescente. 3390.36.00 ~ 

) Sub· Total 10.800,00 ( GABIC TOTAL 10.800,00 

3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANÍSTICA 
3601 - Secretaria Municipal de Manutenção Urbanlstlca PORTARIA ND 010/2007- COMEUGABIIPMM R.. 

,OHTI oal. 

CÓDIGO Df DI ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR A COORDENADORA MUNICIPAL DE 
"IC. DISP ESPORTE E LAZER • COMEL, usando de suas atribuições 

0412200102.079 0101 01 Manut. Admln. legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei 
da SEMUR. 3390.92.00 lli.JIII.IIJI!! Orgânica do Munlclpio e considerando o disposto no Art. 

Sub· Total 20.000,00 129 do Regimento Interno da Administração Direta do 1854200932.082 3101 01 AdequaçAo e 
Rec:up. da Lixeira Município de Macapã e disposto no Decreto n• 166/2005-
Pública. 4490.52.00 IZ5.11!111,1111 PMM, datado de 25 de julho de 2005 e, finalmente o que Sub· Total 175.000,00 

consta nos autos do Oficio n° 0165/2007 -cOMEUGABI· 
TOTAL 195.000,00 PMM, datado de 30 de abril de 2007. 

RESOLVE: 
ANEXO II 

ANULAÇÃO Art. 1°. • HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO do 
Sorvidor VANDIR CÉLIO CARDOSO MONTEIRO, matricula: 

1000- CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 200393-7, Administrador de Empresas, para responder pelo 

1001 - Câmara Municipal de Macapá Chefe da Divisão de Administração de Centros de Esporte 
RS e Lazer - DAEL, Código CC-4, da Coordenadoria Municipal 

,o,.nt OBJ. de Esporte e Lazer - COMEL, durante as férias 
CÓDIGO DI DI ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR regulamentares do titular, no período de 01 a 30 de maio de 

lU C. DI$P 
2007. 

I 

0103100012.001 0101 01 Manutençlo das 
Atlv. da C&mara. 3190.03.00 1,0.000,00 Art. 2• • Esta Portaria entra em vigor, a contar 3190.11.00 ~0.000,00 

3190.13.00 ~ do dia 07 de maio de 2007, revogadas as disposições em 
Sub· Total 520.000,00 contrário. 

TOTAL 520.000,00 

2400 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 2401 - Controladoria Geral do Munlclplo 

~t_ Coordenadoria Munlc:í;E~~e e Lazer aos 07 dias do 
'ONTI OIJ. mê mai1 d~ 2007 

CÓDIGO DE DE !SPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 
.1. --~ Rr.C. DISP 

MARIA DO S CORRO""": AS DA SILVA 
0412200102.020 0101 01 Manut. Adm. da COORDENADOR UNICIPAL E ESPORTE E LAZER 

COGEM. 3190.94.00 nJliiSIJIIl Publicado nesta oordenadori Municipal de Esporte e Sub· Total 25.000,00 
Lazer ao 7 dias do mê de maio de 2007. 

TOTAL 25.000,00 

.-avJot ... -- -· ' •••••• u li 

~DCUMEtiTtCáft lflllll-. caa 
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( SEMOB ) 
AVISO DE UCUACÃO; 

A Secretaria Municipal de Obras, através de sua 
Comlssao Permanente de Udtação, toma público, para o 
conhecimento dos Interessados, que fará realizar licitação, tipo 
menor preço, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS. Conforme 
abaixo especificados: 

TOMADA DE PREÇOS N°. 005/2007-CPL/SEMOB/PMM. 
OBJETO; Conlltruçlo de 36 (Trinta e Seis) Casas 
Populares no Loteamento Parque dos Burltls, em MacapA
AP. 
ABERTURA: dia 11/06/07, is 10:00 (dez) Horas. 

o recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á na sala 
de reuniões da CPL da SEMOB, no dia e horário supracitado. 

Os documentos relativos à referida Tomada de Preços, 
que Incluem as condições que a regulamentam, encontram-se à 
disposição dos Interessados para eventuais consultas, na 
SEMOB, sito a Av. Maria Qultéria no. 38 - Bairro do Trem, em 
Macapá-AP, Sala da Comissão de Ucitação. 

A aquisição do Edital será mediante ao recolhimento de 
uma Taxa no valor de R$-50,00 (cinqüenta reais), em nome da 
Prefeitura Municipal de Macapá, para custear despesa com 
reprodução gráfica da documentação fornecida aos Interessados, 
em qualquer Agência Bancária credencl a em Macapá-AP. 

P O R TA R I A N° 037 /2007 - SEMOB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso li da Lei Orgânica 
do Município, considerando o Art. 90, incisos V da 
Lei Complementar n° 014/2000 - PMM, datado de 
26/12/2000, e o disposto no Decreto no 
311/2002 - PMM, finalmente o que consta no 
Memo n° 019/2007-GAB/SEMOB/PMM, datado de 
10 de maio de 2007. 

RESOLVE; 

Art. 1° - AUTORIZAR A VIAGEM da 
Servidora RACHID ELIAS AIRES DOS SANTOS 
LIMA, Chefe de Gabinete/SEMOB/PMM, Código -
CC - 02, da Secretaria Municipal de Obras -
SEMOB, que se deslocará de Macapá, sede de 
suas atividades até a Cidade de Belém/PA, onde 
participará do SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO 
URBANO, que será ministrado pela Associação 
Nacional de Planejamento Urbano - ANPUR, no 
período de 21 à 26 maio de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
partir do dia 21 de maio de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

D~·SE, CI~NCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Obras, 

11 de maio de 2007. 

JOÃO 
SECRETÁRI'/B~iK 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Obras, aos 11 dias do mês de maio de 2007. 

I I VIS 14 ~ 

PORTA R I A N° 038/2007- SEMOB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso li da Lei Orgânica 
do Município, considerando o Art, 90, incisos V da 
Lei Complementar n° 014/2000 - PMM, datado 
de 26/12/2000, e o disposto no Decreto n° 
311/2002 - PMM, e finalmente o que consta no 
Processo n°310100027//2007-
DIP/DAF/SEMOB/PMM datado de 03 de janeiro 
de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o - CONCEDER LICENÇA - PRÊMIO de 
03(três) meses ao servidor RAIMUNDO MACIEL 
DOS SANTOS, matrícula n° 900051-8, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal de 
Macapã, ocupante da Categoria Funcional de 
Auxiliar de Artífice, Classe O, Nivel 26, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, no 
período de 01 de junho à 29 de agosto de 2007, 
correspondente ao Qüinqüênio de (1999/2003). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a 
partir do dia 01 de junho de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

0~-SE, CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-sE. 

Gabinete do Secretário Municipal de Obras, 
24 de maio de 2007. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Obras, aos 24 dias do mês de maio de 2007. 

Tn>:\rum"nto 

~: 
8° (Oit avo) Toormo Aditivo ., O.E.S. n." 046/2006-

00/SEMOB/~MM, que entre si oolebram a P.M.M, através 

da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB como 

CONTRATANTE e a Empresa M. N. a M lTDA- ME, como 

CONTRATADA, que tem como objetivo • execuç:io d05 

$~rviç05 de Adequa~o do Ambiente para funcionar s 

S;!lla de Informática do PROJOVEM na EMEF Jonfá Aires, 

em Macapâ/AP, para fins nele declarados. 

VlGilNCIAr por 

10 {dez ) dias consecutivos o prazo para a conolusllo dos 

serviços, com seu término previsto para o dia 

19/03/2007, objeto d;!l O.E.S. n° 046/2006-

PO/ SEMOi/ PMM , 

Macapá/AP, 09 de março de 2007. 

Qf\QUIYO t 
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( EMDESUR ) 
TERMO DE JUSTIFICATIVA 

Ratifiro em I ( I (l r, o 1 . ------

JUSTrFICA TIV A N." 009101 - CPLIEMDESUR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 014107 
ASSUNTO: díspensa de licitação 
OBJETO: aquisição de passagens aéreas 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, inciso U c/c art. 23, inciso fl, da 
Lei n. • 8.666193 
ADJUDICADO: TAPAJÓS AGt NCIA DE VIAGENS E 
TURISM O LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 563,04 

Senhor Presidente, 

Justifica-se a aquisição em apreço, no valor de 
RS 563,04 (quinhento~ e Kssenta e tm reais e quatro centavo.~). 
valor este correspondente ã pas sagem no trecho Fortaleza - Macapá 
Fortaleza, em favor de Jonas V asconcel.os Júnior, técnico da 
SECREL, que virá a Macapá pat"d núnistrar treinamento aos 
fWlcionários da EMDESUR no pcriodo de 14 a 18105107, sob a forma 
de Dispensa de Licitação, pam identificação dos servidores na 
campanha de Rccadas trnrnento de Mutuários da EMDESUR. 

O art. 24, inciso ll, ele art. 23, inciso I, alinea 
·'a" da Lei n." 8.666/93, traz o instituto da dispensa do procedimento 
heitatóno. Dessa fomlll, verificam-se, no caso em tela, que estiio 
pu:~enl.es os !"fC~supnsl<l5 vinculantes da proposição autorizati \11 da 
aqwstçi:o direta de setvio;os ora ju:;tificad.o Senão vejam os: I) 
permisS>vo legd da ressalva !:citatória '! 2) a justificativa da e scolha 
do t'omcccdor e do preço. Dessa forma, .::oncluímos que; a ação 
administrativa em pauta se enquadro, idoneamente, na hipótese de 
DISPENSA DE LICfl'AÇÁO, insculpida nos dispositivos legais 
acima mencionados. 

Vale ressaltar que a Douta Assessoria Jurídica, 
através do Parecer n. • 1412007 - AJURIEMDESUR., fls. 14-17, 
exarou entendimento de que, in casu, se trata de hipótese de dispensa 
de licitação. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses 
da Administração Pública e em atenção aos princípios e disposições 
legais que norteiam a ação adnúni.strativa, submeto a presente 
justificativa a apreciação e ratificação de Vossa Senhoria, ao mesmo 
tempo em que solicitamos a sua publicação na imprensa Oficial para 
que se cumpra o disposto no art. 26 da Lt:i n .• 8.666/93 em vigor. 
condição de eficácia deste ato. 

( 

Macapá/AP, ll demaio de 2007. 

~)C~-YQ 
~ORDEIRODE~ÚJO 

Presidente ct. Comkio de Licitação - EMDESUR 
RESOLUÇÃO n. • 00212005 

URBAM 

Edital de Convoca ção n• 031/2007 
Prazo de lO (dez) dias 

Processo Administrativo n• 0524/07 
Requerente: ODAIR JOSÉ AIRES DA SILVA 
O Diretor presidente da Empresa Municipa l de Urbanizaçlo de 
Macapti-URBAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

) 

FAZ SABER, a todos quantos virem o presente Edita l ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n• 
0524/07, onde ao Sr". ODAIR JOSÉ AIRES DA SILVA, 
manifestam interesse em adquirir o lote ur banol90, quadra 55, 
setor 21 , no ba irro INFRA ERO, sendo expedido o presente edital 
com a fina lidade de convocar qualquer munitipe, para 
manifestar-se com eventual direito sobre o lote identi ficado, 
devendo comparecer na sede da URBA M, à Rua Tiradentes, n• 
1295 - Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, de Segunda a Sexta
feira, pa ra no prazo de 10 (dez) d ia s, contados desta publicaçi o, 
a presentar suas razões por escrito e devidamente acompanhad as 
de documentos comprobatórios do direito de posse ou domlnio. 
Nllo havendo maoifestaçllo no prazo, o imóvel será 
automaticamente revertido ao Patrimônio Municipal, sendo-lhe 
dada à destinaçllo social pertinente ou realizado outro 
procedimento administrativo que o caso requer. 

Maca pá, 21 de Ma io de 2007. 

~&h?~·· ~~C~OSPACHECO 
Diretor-Presidente/URBAM 

Edital de Convocação n• 032/2007 
Prazo de lO (dez) dias 

Processo Administrativo n• 1184/06 
Requerente: MA YSA GOMES FARI AS 
O Diretor presidente da Empresa Municipal de Urba nização de 
Macapt\-URBAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

FAZ SABER, a todos qua ntos virem o presente Edital ou dele 
tiverem conhecimento, que tramita nesta Empresa o Processo n• 
1184/06, onde a Sr•. MA YSA GOMES FARIAS, manifestam 
interesse em adquir ir o lote 40 q uadra 201, setor 2 1, no bair ro 
IN FRA ERO, sendo expedido o pr esente ed ital com a fina lidadf de 
convocar a Sr• ROSELIA SILVA DOS SANTOS q ualquer 
municipe, pa ra manifesta r-se com eventua l direito sobre o lott 
ide nt ificado, deve ndo comparecer na sede da URBAM, à Rua 
Tiradentes, n• 1295 - Bairro Central, das 08:00 às 13:00 h, de 
Segunda a Sexta-feira , pua no prazo de 10 (de7.) diu, conta los 
desta publicaçio, apresentar suas razões por e~crito e 
devidamente acompa nhadas de doc umen tos comprobatório\ do 
direito dt posse ou domínio. Nilo havendo manifes taçio no prazo, 
o imóvel será automaticamente r evertido ao Patrimônio 
Municipa l, sendo-lhe dada à dest inaçl o socia l pertinente ou 
realizado outro pr ocedimento administrativo que o caso requer. 

Diretor-Presldente/URBAM 

( CONVÊNIO 

EXTRATO DO CON~NIO N" 00212007 - PMII 

DAS PARTES: 
1. CONVENENTE: IIUNiciPIO DE IIACAPÁ • PREFEITURA 

MUNICIPAl, pe .. na juriclica de Dlr.tto Público Interno, 
eom aede à Av. FAB rf 840, blirro Centn•, nesta cidade, 
CGCIMF N" 05.995.76610001-n 111presentado neste ato 
pelo Exceltntlasimo Sr. Prefe~ lluniclpel , JOÃO 
HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL, br111Ieiro, casado, 
Engenheiro Civil , portador da C.l. n" 682791AP e do CPF 
n• 066.963.252..Q4, r•idente e domicilado nesta Capital; 

2. CONVENIADA: INSTITUTO IIACAPAENSE DE ENSINO 
SUPERIOR S.S. LTDA , p11ana jurfdlca de Direito Privado, 
CNPJ rf 04.159.77710001-n, localzado em llacapí
Amapi, com endereço na Rua Jovino Olnoi . 2085, centro, 
doravante dlelgnado IIIIIES, n111111 ato representado pela 
Diretora Gerll MARIA IVONEIDE OUVEIRA CHAGAS, 
brnileira, ca11da, pedagoga,RG n• 237~AP,CPF rf 
306.862.162-00; 

00 FUNDAMENTO LEGAL: O pre11nte Convinlo tim fllpllldo na Lei 
n• 6.494, de 07.12.I7, regulamentada pelo Decreto n• 87.487, de 
10.08.82 E no Art. 116, caput, de Lei n• 8666193 e Le~tl80fio Municipal: 
Lei n• 400191-PIIII e Decreto n• 292191-PIIM. 

) 
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DO OBJETQ: Eate Convênio tem como objeto oportuniZir •táglo 

profinional aos alunoa regularmente matriculados no IMMES, 

especialmente 101 alunoa dos cursos de ENGENHARIA DE 

FLORESTAS TROF'ICAIS, ADMINISTRAÇÃO GERAL, SERVIÇO SOCIAL, 

PSICOlOGIA, FARMÁCIA, AGRONOMIA, FISIOTERAPIA E NUTRIÇÃO, 

e que, comproVIct.nentt, estejem freqiitntendo 01 Curtos de Niwl 

superior da rlferidalnstltuiçio. 

DA IIIGlNCIA: O presente Convênio vlgoraríl por prazo indeterminado, 

contado • partir da data de aua 111inatura, podendo ser prorrogado 

e/ou modificado, atravh de Termos Aditivos, bem como r•clndido, de 

com 1111 acordo entre n Jlllltee ou unilateralmente por qualquer 11111 

deln, mediante a comuni~io •crita com antecedência de 30 (trinta) 

dias. 
DA REMUNERAÇÃO: O •tágio a ser INIZido pllos profisslon1i1 dn 
ÍINS conltlntes da ci1uaufl segunda nlo aer.i remunerado. 

DO FORO: Para dirimir quaiaquer dúvidas oriund• do nlo 

c1111 primento dtlflt lnatrumento, Wtntullmente nlo r• olvidas no 

imbito 1dminislrllivo, ia p1rtes CONVENENTES elegem o FORO d1 

Cid1de de M1C1pi, com exclusio de qualquer outro por mais 

privilegildo que aeja. 

DEMAIS DISPOSIÇÕES: As demllis disposições aio 11 consblntes do 

Instrumento principal. 

EXTRATO DO CO~VENIO N• 00512007- PMM 
DAS PARTES: 

4. CONVENENTE· MUNICiPIO DE MACAPÀ • PREFEITURA 
MUNICIPAL, pe1101 jurídica de Direito Público Interno, 
com stde i Av. FAB n" 840, bllrro Centr1i, netta cidade, 
CGCIMF N" 05.995.766/0001-77 representado neste ato 
pelo Exceltntissimo Sr. Prefeito Municlp~l , JOÃO 
HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEl, brasileiro, cn1do, 
Engenheiro CMI , portador da C.l. n• 68279/AP e do CPF 
n• 066.963.252~ r•ldente e domicilado nesta Capital; 

5. CONVENIADA: RECTA - REDE DE EDUCAÇÃO 
COMUNITARIA TEOlOGICA DO ESTADO DO AMAPA , 
pessoa JUrldiCI de Direito PriVIdo, com sede i Avenida 
16 n• 1459, no blirro ll1rabào, nesta Capítal, inscrito no 
CGC (li F) sob o n" 06.050.45210001-64 representado n•te 
ato pela Sra. JActARA CORDBRO CASTRO DA ROCHA, 
braslllirl, Citada, profHaora, portadora da C.l. n• 066306 
(2' via) e do CPF: 789.678.482-34; 

6. INTERVENIENTE a SECRETARIA MUNICIPAl DE 
EDUCAÇÃO , reprnentada pelo seu titular o Sr. CARlOS 
AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEl, brasileiro, CISidCI, 
reaidente e domiciliado neata Capitlll, na Av. Goitacuea, 
no 1000, Bairro Burltlzal, Cl n• 159765-AP , CPF n" 
227.682.892-72, r•olvem celebrar o pr•ente CONV~NIO 
em conformidade com • clíuaul• • condiç6et 
seguintes, que 11 obrigam a cumprir • r• peitar. 

DO FUNDAMENTO lEGAL: O CONVÊNIO encontra emblumento ltglll 
no que diap6ern os Artlgoa 205, 208, lncleos I, IV, f 2" da Conetitulçlo 
Federal, Artigo 116, f 1•, lnciaoe da la VI, H 2" 1 3", Incisos I alll, H~. 
5" e 60 da Lei Federal rf' 8.666193 1 Artigo 310, 312, 316, H 1• e 2" da lei 
OrginiCI do lluniciplo 1 outr11 dlspoalç6es legais que lhes atjam 
apliciVIit em flce do o~eto previsto t caraclllriZido neatl 
lnstn1nento. 
PO OBJETO: Tem por objeto a traneferincia de recuraos financeiros 
deatln1dos 1 Entidade Conveniada, visando cuatnr d•pesa com o 
d•envolvimento dia aç6ta rllaclonad11 h ativldad• de atendimento 
de 350 (trtantoa • cinqütnte ) crianç. na faixa ltirla de 04 a 06 anos 
no Bairro Marat.ixo, na eduCI~o infllntil, de acordo com o projeto 

rlfiS IO 

~TODA CRIANÇA TEM DIRBTO A ESCOLA" 1 manutençlo do npaço 
!laico onde slrio impl-ntadla • referidas açõtt, tala como 
d•pens com merenda eecotar, -via llttriCI, telefone, lmpeZI 1 

consumo, contador, l!lfttrilll diditico-pldtgõgico, lmp!Qaoa e 
pequenoe rtJ)IIroa no imm~ obedecido o que dispõe o Plano de 
ApliCIÇiO. 
DA IIIGtHCIA: O C~NIO teri vlgincit de 10 (dez) mean, contados 
a J)llrtir da dm de aua nain.tura, podendo aer prorrogado conforme 
inttrtnl dn Jlllltee 1 noe termos d•llgiai•• aplcilveil . 
DOS RECURSOS: Os rtcuraot dtltlnados i extcuçlo do presente 
CONVÊNIO cornepondem a R$ 262.500,00 (Duzantoe • s-enta • doia 
lflil e quinhentoe relia), conforme cronograma de dnernbolao, sendo 
que o Vlior correríl i deapeea da dotlçlo OJilmentárla consignada no 
Programa da Tr.ibalhó12.365JI043.2.042, elemento de d•pesi 33.50.41, 
nota de empenho rf ___ . 
DO FORO: Plra dirimir • dúvida advinda• do presente Instrumento, 
IICI eleito o foro da Comarca de llaclpi, Eetedo do Amapi, com a 
exclulio de qulllquer outro, por mait privHeglado qúe atjil . 
DEIIAIS DISPOSIÇÕES: Aa dlmeil ditpoelç6ea lio 11 conltlntll do 
lnstr1111tnto principal. 

Mae~pí, .. .h ... da 

RODRIGUES f'IMENTEL 
Secretirto unlciJllll de Edue~çio 

INTERVENIENTE 

EXTRATO DO CO~NIO N" 21012007 - PMM 
DAS PARTES: 

1. CONVENENTE: MUNICIPIO DE MACAPÁ -
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurldlca de 
Direito Público Interno, com sede à Av. FAB n• 
840, bairro Central, nesta cidade, CGCIMF N" 
05.995. 76610001-n representado neslll ato pelo 
Excelentlsslmo Sr. Prefeito Municipal , JOAO 
HENRIQUE RODRIGUES PIMENTEL, brasileiro, 
casado, Engenheiro Civil , portador da C.l. n• 
68279/AP e do CPF n• 066.963.252-04, residente 
a domiciliado nesta Capital; 

2. CONVENIADA: ASSOCIAÇAO EDUCACIONAL 
DA AMAZONIA - ASSEAMA , pessoa jurtdlca de 
Direito Privado, CNPJ n• 03.065.81810001-91, 
localizado em Macapá-Atm~pá, com endereço 
na Av. Nações Unidas n• 1201, Laguinho, 
doravante designado SEAMA. neste ato 
representado pelo Diretor Geral CARLOS 
EDEMAR SCAPIN, brasileiro, casado, 
advogado, RG n• 202.431.5729,CPF n• 
402.694.420-49; 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Conv..,io têm 
respaldo na Lei n• 6.494, de 07.12.n, regulamentada pelo 
Decreto n• 87.497, de 10.08.82 E no Art 116, caput, da Lei 
n• 8666193 e Legisl~lo Municipal: Lei n• 400/91-PMM e 
Decreto n• 292/91~MM. 

DO OBJETO: Este Convênio tem como objeto oportunizar 

est6gio profissional - alunos regularmente matriculados 

no SEAMA. especialmente aos alunos dos cursos de 

PSICOLOOIA e demais cursos, comprovadam.-.te, estejam 

fTeqüentando os Cursos de Nfvel superior da referida 

lnstitulçio. 

DA VIGhiCIA: O presente Convênio terá sua validade por 

cinco anos, contado a partir da data de sua Msinatura, 

podendo ser prorrogado elou modificado, através de 

Tennos Aditivos, bem como rescindido, de comum acordo 

entre as partes ou unilateralmente por qualquer uma delas, 

mediante a comuniCIIÇio esqita com antecedfncia de 30 

(trinta) dias. 
DA REMUNERAÇAO: O estágio a ser realizado pelos 
pronssionais d• áre• constantes da clausula primeira 
nlo será remunerado. 
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DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do nlo 

cumprimento deste Instrumento, eventualmente nlo 

resolvidas no amblto admlnlstrlltlvo, às partes 

CONVENENTES e4egem o FORO da Cidade de ~ 

com excludo de qualquer outro por mala privilegiado que 

seja. 

DEMAIS OISPOSIÇ0eS: As demais disposições alo as 

constantes do lnstrum.,IIO principal. 

Macap6, 09 de 

( CMM ) 

P O R T A R I A N° i.2k_/2007 -CMM 

A PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes d o conferidas 
pelo Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR, MARiLIA DE PAULA VIANA, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
Presidente da Comlnio Permanente de Ucitaçio, 
cort"ponóente ao Código CCS-3, pertencente ao Gabinete 
da PrMidfncla desta Casa de Leis, a contar de 30 de abril de 
2007. 

At l 2?- Eota Portaria entra em vigor a contar do 
dia 30 de abril de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, 
PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 30 de abl'll de 2007. 

VE~~'G{. ... 
Presl nte da CMM 

p o R T A R I A N° Js!l/2007 -CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes aio conferidas 
pelo Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1° - TORNAR SEM EFEITO, os termos da 
Portaria n° 151/2007-CMM, datado de 05 de abril de 2007 
que Designou a servidora MARIA HELENA DA SILVÁ 
RIBEIRO, Diretora do Departamento de Admlnlstraçlo Geral, 
Código CCS-2, pertencente à Secretaria de AdministraçJo, 
para responder Interinamente pela Titular da Comlssio 
Permanente de Ucltaçio, correspondente ao Código CCS-3, 
a contar de 30 de abril de 2007. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 30 de abril de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Dê-SE CI~NCIA. REGISTRE-SE, 
PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 02 de maio de 2007. 

vEQo,, IRRA 

p~~~ 
poRTA R I A N° !58 /2007-CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atrlbulçO.S que lhes slo conferidas pelo 
Art. 20, XII, " a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, JOEN/LDO GONÇALVES 
ALVES, para exercer o Cargo de Provimento em Comlaslo de 
Diretor do Departamento de Movlrnentaçio e Recurso, Código 
CCS-2. pertencente • Secretaria de Finança., a contar de 02 de 
fevereiro de 2007. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 02 de fevereiro de 2007, revogadas as dlsposlç681 em 
contrário. 

Art. 3° Dê-SE CI~NCJA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 03 de fevereiro de 2007. 

VER. Y5e;~lieRRA Pre~i~~e da CMM 

p o R T A R I A N° 1-?"q /2007 -CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes slo conforlda5 pelo 
Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de Lais. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - EXONERAR, JOENILDO GONÇALVES 
ALVES, do Cargo de Provimento em Comlsslo de Chefe da 
Dlvislo de Som e Gravaçl o, Código CCS-1, pertencente i 
Secretaria de Adrninistraçlo desta Casa de Leis, a contar de 02 
de fevereiro de 2007. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 02 de fevereiro de 2007, revogadas as disposlç6es em 
contrário. 

Art. 3" Dê-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, 
PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, 05 de feverc.lro do 2007. 

VER.H~\\~ 
Presi~~t?!~~ 

P O R T A R I A N° iG L /2007 -CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atrlbulç681 que lhes do conferidas 
pelo Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, MARIUA DE PAULA 
VIANA, do Cargo de Provimento em Comissão de Presidente 
da Comissio Permanente de Licitaçlo, Código CCS-3, 
pertancente ao Gabinete da Presld6ncia desta Casa de Leis, 
a contar de 07 de maio de 2007. 

Art. 2" - &ta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 07 de maio de 2007, revogada as dlaposlções em 
contrirlo. 

IIWIWimcAo I.J.IruSl.IIM • c •• 
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Art. 3° - ~.SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY~S, em 08 de ~m~lo de 2007. 

vER H )o • 'A J 
Pntald~~ 

PORTA R I A Noib ~/2007-CMM 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACAPÁ, usando das atribuições que lhes slo conferidas pelo 
Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1" - EXONERAR, JOENILDO GONÇALVES 
ALVES, do Cargo de Provimento em Comlsdo de Diretor do 
Departamento de Movlmentaçio e R~urso, Código CCS-2, 
pertencente i Secretaria de Finanças, a contar de 1• de ~m~lo 
de2007. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 1• de maio de 2007, revogadas as dlsposlç6es em 
contrário. 

Art. 3° - ~.SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 1• de maio de 2007. 

VER.c;f.~A 
Presidente da CMM 

poRTA R I A N° 16312007-CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes aio conferidas pelo 
Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

R E SOL V E: 

Art. 1° - Designar os Vereadores, ANTÔNIO GRILO 
(BLOCO PSL, PV, PR, PP) Dr. DÍLSON (BLOCO PSOL, PCB, 
PMDBl ALCEU FILHO (PTB), CHARL Y JHONE (PP), Dr. 
ROLDAO (PSDB), MOISES ALCOLUMBRE (DEM) E OLIVEIRA 
DE JESUS (PR), para constituirem a Comissl o Especial, 
destinada a emitir parecer às Proposta de Emenda a lei 
Orgânica do Municipio de Macapá n• 001/2007-PMM e n• 
001/2007-CMM. A referida Comisslo será assessorada pelos 
Servidores ROBERTO MONTEIRO (Procurador Jurídico I CMM), 
ALÃ PENAFORT (Secretário Legislativo f CMM), ANTÔNIO 
THOMPSON PICANÇO, DORIS DAY CARVALHO e JOSILEI DO 
CARMO (Assessores Legislativos). 

Art. 2• - A Comisslo ter6 o prazo de 90 (noventa) 
dias, a partir da data de sua lnstalaçlo para a concluslio dos 
trabalhos. 

Art. 3" - Dê.SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE· 
SE E CUMPRA-sE 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 15 de Maio de 2007. 

VER.~--· 
pn:~~~~ 

PORTA R I A N°M_/2007-CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes alo conferidas pelo 
Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de Leis e 
considerando o dlspo.to no oficio n. • 7212007 -GAB. Gian do 
NAEICMM, datado de 08 maio de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, BRUNO DO ESPiRITO SANTO 
PINON, do cargo de Provimento em Comlsdo de Chefe de 
Gabinete, Código CCS-3, pertencente ao Gabinete do Vereador 
Glan do NAE, a contar de 09 de maio de 2007. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 09 de mato de 2007, revogadas as dlsposiç6es em 
contrArio. 

Art. 3° ot-sE CIÊNCIA, REGISTRE .SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 1• de maio de 2007. 

PoRTA R I A N°Jk.2/2007-CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes slo conferidas pelo 
Art. 20, XII, " a", do Regimento Interno desta Casa de Leis e 
considerando o disposto no oficio n.• 7212007-GAB. Glan do 
NAEICMM, datado de 08 maio de 2007. 

RE SOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR, RÓMULO GUIDO CAVALCANTE 
JUAREZ, para exercer o Cargo de Provimento em Comlssio de 
Chefe de Gabinete, Código CCS-3, pertencente ao Gabinete do 
Vereador Glan do NAE, a contar de 09 ele maio do 2007. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 09 de maio de 2007, revogadas as disposições em 
contr~rio. 

Art. 3° - D~.SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-sE E CUMPRA.SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 1• de maio de 2007. 

··~~~ 
PORTA R I A N°&/2007-CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPA, usando das atrtbulç6es que lhes slo cont.rldas 
pelo Art. 20, XII, " a", do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, e considerando o disposto no Memo n• oo.t2007 -
Gabinete do Vereador Dr. Roldl o, datado de 21 de março de 
2007. 

RESOLVE: 
Art. 1" - EXONERAR, RUI DE SOUZA MARQUES, 

do Cargo de Provimento em Comlsslio de Assessor de 
Vereador, Código CCS-1, pertencente ao Gabineta do 
Vereador Dr. Roldlo, a contar de 31 de março de 2007. 

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 31 de março de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - D~.SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, 02 de abril de 2007. 

VER.Hç;l~-
p~~~~w 
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PORTARIA N° fht'J /2007-CMM 

A PRFSIDENrE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACAPÁ. usando das atribulç6es que lhes slo conferidas pelo 
Art. 20, XII, Ma", do Regimento Interno desta Casa de Leis, e 
considerando o disposto no Memo n• 00412007 - G11bloete do Venador 
Dr. Roldllo, datado de 21 de março de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1°- NOMEAR. EDVALDO DIAS DE 
ARAÚJO. do Cargo de Provimento em Comisslo de Assessor de 
Veread.or, Código CCS-1, pertencente 110 Gabinete do Vereador 
Dr. Roldio, a contar de 31 de março de 2007. 

Art. 2" - Esta Port.aria entra em vigor a contar 
do dia 31 de março de 2007, revogadas as disposições em cont,..rio. 

Art. 3° - Ot-SE CIÊNCIA, REGISl'RE-SE, 
PUBUQI IE-SE E Cl lMPRA-SE. 

Palllcio JANARY NUNES. 02 de abril de 2007. 

PORTA R I A N°~/2007-CMM 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACAPÁ, usando das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, e considerando o disposto no 
Oficio n° 013/2007 - Gabinete do Vereador Moisés 
Alcolumbre, datado de 26 de abril de 2007. 

RE SOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, CARLA CINTIA 
ALMEIDA MACIEL, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretária da Bancada do DEM, Código 
CCS-1 , pertencente ao Gabinete do Vereador Moisés 
Altolumbre, a contar de 1° de maio de 2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a contar 
do dia 1° de maio de 2007, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 3° - D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, 02 de maio de 2007. 

P O R T A R I A N° j-'13 /2007 -CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes sio conferidas pelo 
Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, e 
considerando o disposto no Ofício n• 01312007 - Gabinete do 
Vereador Moisés Alcolumbre, datado de 27 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, THIAGO MACIEL ALMEIDA 
BRAGA, para exercer o Cargo de Provimento em Comlsslo de 
Secretário da Bancada do DEM, Código CCS-1, pertencente ao 
Gabinete do Vereador Moisés Alcolumbre, a contar de 1• de 
maio de 2007. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a contar do 

dia 01" de maio da 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3°- 0~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, 02 de maio de 2007. 

PORTA R I A N°J!IQ_/2007-CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes sio conferidas pelo 
Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, e 
considerando o disposto no Oficio sJn• - Gabinete do Vereador 
Glan do Nae, datado de 13 de abril de 2007. 

R ESO LV E: 

Art. 1° - EXONERAR, FABIO MARCELO 
ALBORADO DAMASCENO, do Cargo de Provimento em 
Comlsslo de Secretário Parlamentar de Vereador, Código 
CCS-1, pertencente ao Gabinete do Glan do Nae, a contar de 02 
de abril de 2007. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a 
contar do dia 02 de abril de 2007, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - D~.SE CIÊNCIA, REGISTRE-sE, 
PUBLIQUE-sE E CUMPRA-sE. 

Palácio JANARY NUNES, 02 de abril de 2007. 

VER Si~ P~~~~te da CMM 

P O R T A R I A N° i 'J i /2007 -CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo 
Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de Leis, e 
considerando o disposto no Oficio sJn• - Gabinete do Vereador 
Glan do Nae, datado de 13 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1• - NOMEAR, KAREN COUTINHO LIMA, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissio de Secretária 
Parlamentar de Vereador, Código CCS-1, pertencente ao 
Gabinete do Glan do Nae, a contar de 02 de abril de 2007. 

Art. zo - Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 02 de abril de 2007, revogadas as dispo$iç6es em 
contrirlo. 

Art. 3° - DÊ-5E 
PUBLIQUE-sE E CUMPRA-5E. 

CIÊNCIA, REGISTRE .SE, 

Palácio JANARY NUNES, 02 de abril de 2007. 

VER.~'~ RA 
Pre~~~~~~ 

PORTA R I A N° l'?l/2007-CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atribuições que lhes slo conferidas 
pelo Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR, MARIA HELENA DA SILVA 
RIBEIRO, do Cargo de Provimento em Comissão de Diretora 
do Departamento de Administraçlo Geral, Código CCS-2, 
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pertencente i Secretaria de Admlnlatraçlo desta Casa de 
Leia, a com.r de 07 de mato de 2007. 

Art. 2"- Esta Portaria entnl em vigor a contar do 
dia 07 de maio de 2007, revogadas u dlsposlç6es em 
contririo. 

Art. 3° - Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio JANARY NUNES, em 08 de maio de 2007. 

VERH~" o 
Presl~~ 

PORTA R I A N° {'1312007-CMM 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando das atrlbulç6ea que lhes do conferida 
pelo Art. 20, XII, "a", do Regimento Interno desta Casa de 
Leia, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, MARIA HELENA DA SILVA 
RIBEIRO, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão 
de Presidente da Comlsslo Permanente de Llcltaçlo, 
Código CCS-3, pertencente ao Gabinete da Prealdtncla 
desta Casa de Leia, a contar de 07 de maio de 2007. 

Art. 2" - Esta Portaria enn em vigor a contar do 
dia 07 de maio de 2007, revogadas as dlaposlç6es em 
contririo. 

Art. 3° - DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palâcio JANARY NUNES, em 08 de maio de 2007. 

( SEMSA 

PORTARIA N° 030/ 2007- SEMSA 

) 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orginlca do Munldplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando n° 037/07 -
SEMSA, datado de 15 de janeiro de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores, ANTENOR 
MORAES DA SILVA, matricula n° 5000175, 
CLAUDIO GUILHERME PINHEIRO PRADO, 
matricula no 2536-8, ELDON MORAES DA COSTA, 
matricula n° 50-7, FLORISVALDO DE ANDRADE, 
matricula n° 61-2, JOZIRALDO DOS SANTOS 
MALAFAIA, matricula n° 239-9, ocupantes da 
categoria funcional de Agente de Endemias, 
pertencentes ao Programa de Agentes de 
Enrtemlas, NILO SANCHES DE SOUZA, SIAPE n° 
4945;;5, classe A, nrvel III, ocupante da categoria 
funcional de Agente de Saúde Pública, ao Quadro 
de Provimento Efetivo da Fundação Nacional de 
SaCide, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, que se deslocaram de Macapá/AP, 
sede de suas atividades até o Munldpio de .. 

Laranjal do Jari, para realizar Serviços de 
Borrlfarlo, Termonebullzaçlo, desratização em 
uma ação conjunta com o Corpo de Bombeiro, 
Defesa Civil e Batalhão Ambiental ao combate a 
grande lnfestaçlo de vetores e roedores na área 
em torno ao Incêndio que ocorreu no referido 
munldplo no perfodo de 03 a 07 de Janeiro de 
2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as 
dlspo_slções em contrário. 

Dê·SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Gablnf!te do Se etário Municipal de Saúde, 07 de 

e 2007. 

A R COSTA DA SILVA 
O MUNICIPAL DE SAÚDE 
cretarla Municipal de Saúde, ao 

e março de 2007. 

PORTARIA N° 031/ 2007 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e V 
da Lei Orgânica do Munldplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n° 0313/2002-PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando n° 037/07 -
SEMSA, datado de 15 de janeiro de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores, MARIO DOS 
SANTOS SILVA, Chefe da Seção de Fiscal do 
Controle de Roedores, código CAI. 201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência intermediária -
CAI. 200 LUCIVALDO DA SILVA LEMOS, matricula 
no 700506-7, ocupante de categoria funcional de 
Auxiliar de Artffice, classe A, nivel 04, 
pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo do 
Munldplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, 
que se deslocaram de Macapá/ AP, sede de suas 
atividades até o Munlclplo de Laranjal do Jari, 
para realizar Serviços de Borrifarão, 
Termonebullzaçlo, desratização em uma ação 
conjunta com o Corpo de Bombeiro, Defesa Civil e 
BatalhAo Ambiental ao combate a grande 
infestação de vetores e roedores na área em 
torno ao Incêndio que ocorreu no referido 
munldplo no periodo de 03 a 07 de janeiro de 
2007. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 07 de 

rço e 2007. 

ANDERS N AL ER COSTA DA SILVA 
SECRET O MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado nesta ecretarla Municipal de Saúde, ao 
07 dias do mês e março de 2007. 

PORTARIA NO 068/ 2007 - SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo Art. 228, Incisos I, III, IV e v 

'" 
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da Lei Orgânica do Munldplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto no 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando n° 013/2007 -
CEM/SEMSA/PMM, datado de 12 de janeiro de 
2007. 

RESOLVE: 

Art. 1° HOMOLOGAR O 
DESLOCAMENTO dos servidores, FABIANO 
RIBEIRO PIMENTEL, Chefe da Central de 
Medicamentos, código DAS 101-1, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior - DAS - 100, 
PEDRO DA COSTA RODRIGUES, matricula n° 
700255-6, ocupante da categoria funcional de 
Auxiliar de Artfflce, classe A, nivel 04, 
ADALBERTO RAIOL DA CONCEIÇÃO, matrícula n° 
700367-6, ocupante de categoria funcional de 
Merendeiro, classe A, nível 01, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, que se 
de!ilocarão de Maca pá/ AP sede de suas 
atividades, até os Distritos de São Joaquim do 
Pacur, M;;;ruanum e Pedreira para realizar a 
dlspensação de medicamentos e correlatos, no 
per[odo de 15 a 22 de fevereiro de 2007. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 19 de fevereiro de 2007, revogadas as 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secretá o Municipal de Saúde, 19 de 
fevereiro de 2007. 

COSTA DA SILVA 
M ICIPAL DE SAÚDE 

ecretarla Municipal de Saúde, 
s de fevereiro de 2007. 

PORTARIA No 069/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
s:io conferidas pelo Art. 228, Incisos I, UI, I V e V 
da Lei Orgânica do Munldplo e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e 
Decreto n ° 0313/2002- PMM e, finalmente o que 
consta nos autos do Memorando n° 013/2007 -
CEM/SEMSA/PMM, datado de 12 de janeiro de 
2007. 

RESOLVE: 
Art. 1 o HOMOLOGAR O 

DESLOCAMENTO do servidor, CLAYTON NUNES 
PEREIRA matrfcula n° 700349-8, ocupante de 
categorl~ funcional de Merendeiro, classe A, nível 
01, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Munldpio de Macap6 - Prefeitura Municipal 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, 
que se deslocará de Macapá/ AP sede de suas 
atividades, até o Distrito do Balllque para realizar 
a dlspensação de medicamentos e correlatos, no 
período de 15 a 22 de fevereiro de 2007. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor 
a partir de 19 de fevereiro de 2007, revogadas as 
disposições em contrilrlo. 
D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Gabinete do Sec lo Municipal de Sa6de, 19 de 
fevereiro de 20 

Dv.niiiii7W•aL ER COSTA DA SILVA 
IC"''I'•••Tno MUNICIPAL DE SAÚDE 

ecretarla Municipal de Saúde, 
s de fevereiro de 2007. 

PORTARIA N° 070/ 2007- SEMSA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, usando das atribuições legais que lhes 
sãu conferidas pelo Art. 228, Incisos I, 111, IV e V 
da Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de SaC.de e 
Decreto n° 0313/2002- PMM. 

Considerando o Convênio n. 0 

002/2001, datado de 29 de maio de 2001, 
celebrado entre o Estado do Amapá e o Munlciplo 
de Macapá - Prefeitura Municipal, em sua cláusula 
terceira, aHnea C; e finalmente o que consta nos 
autos do Memorando n° 013/2007 
CEM/SEMSA/PMM, datado de 12 de janeiro de 
2007. 

RESOLVE: 

Art. 1 o HOMOLOGAR O 
DESLOCAMENTO da servidora, ROSEMARY UMA 
SALGADO, matricula n° 342033, ocupante da 
categoria funcional de Agente de Portaria, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
Estadaal, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde/SEMSA, que se deslocará de Maca pá/ AP 
sede de suas atividades, até o Distrito de Balllque 
para realizar a dispensação de medicament os e 
correlatos, no período de 15 a 22 de feverei ro de 
2007. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em v igor 
a partir de 19 de fevereiro de 2007, revogadas as 
d isposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Secr ·o Municipal de Saúde, 19 de 
fevereiro de 200 • 

ALT R COSTA DA SILVA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicado nes Secretaria Municipal de Saúde, 
aos 19 dias do mês d e fevereiro de 2007. 

( PROGEM ) 

POR TA R I A N" 01512007 • PROGEMfPMl\1. 

O PROCURADOR GERAL DO MUN ICIPIO DE MACAPÁ, 
usando das atr ibuiçllt s legais qut lht silo tonfe r idas pelo Decreto 
n• 030612002-PMM, nos termos do art. 228, inciso IV t art. 232, 
ambos da Ltl Orglnica do Municlpio, ptlo Regimento Interno da 
Procuradoria Geral do Municlpio e, finalmentt o que consta nos 
autos do Memo n• 02612007-DAFIPROGEM, datado de li de 
maio de 2007. 

R ESOLVE: 

Art. I" • CONCEDER FtRJAS ao servidor EVANDRO LUL 
RODRIGUES, matricula n• 030365-8, ptrt~nctntt ao Quad~o d~ 
Provimento Efetivo do Munlclplo de Macapll - Prefeitura 
Munieipal, ocupante da Ca tegoria Funcional d~ Ad.vogado.lotado 
nesta Procuradoria Geral, a partir de OI a 30 dt JUnho de 2007, 
corrc:spondt nte ao ptrfodo aquisitivo dt j unbo/2006 a junho/2007. 

Art. r. Esta Portaria ~ntra em vigor na d a de sua publlcaçlo. 

Dt.-SE Cl tNCIA, REGI 

Gablnet~ do Procurad r 
maio d~ 2007. 
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